
ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAT DE SANTA TUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

TRABALHO E CIDADANIA

Sâ'VTA LUZA
DC'DAPUAffi

Contrato n" 07312023

Processo Administrativo n" 018/2023
PREGÃO EIETRÔNICO NO 072/2O23-CPVSANTA TUZIA DO PARUÁ

CONTRATO PARA: Registro de Preços, pâra futura e
eventual aquisição de Kit Natalidade (enxoval infantil),
para atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social e Cidadania., ENTRE Sl

CELEBRAM A PREFEIruRA MUNICIPAL DE SANTA

TUZIA OO PARUÁ, E A EMPRESA COMERCIAL DEBECHE

TEXTIL LTDA.

A PreÍeitura Municipal de Sante Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ no 72.5f!.093/OOOf-Oó, com sede na

Avenida ProÍessor João Moraes de Sousa,355 - Centro - Santa Luzia do ParuálMA, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada por: Ângela Márcia dos Reis, (estado civil), BrâsÍleirâ, , inscrita no

Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o n" 637.177.782-U, e a empresâ COMERCIAL DEBECHE TEXTIL LTDA,

inscrita no CNPJ n" o8.974.7O2/oOO1-88, com sede RUA LUÍS GAMA, 733, 01.519-010, CAMBUCI, São Paulo/SP,

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representade por seu representante legal, YASMIN MACEDO

DAUD, CPF n" CPF n" 47O.U6.438-74, têm, entre si, ajustado o presente Contrato paÍa REGISTRO DE PREçOS,

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE KIT NATALIDADE (ENXOVAL INFANTIL), PARA ATENDER A5

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA., submetendo-se às

cláusulas e condiçóes abaixo e âos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 7o.52o/2oo2, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993 e, demais normas regulamentares

pertinentes à espécie.

cúUsUtA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa pâra REGISTRO DE PREçOs, PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE KIT NATALIDADE (ENXOVAL INFANTIL), PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA..

cúUsUtA SEGUNDA - Dos DocUMENTo§ CoNTRÂIUAIS

lntegram o presente Contrato, independentêmente de transcrição, o EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO

O72/2O23-CPVSANTA LUZIA DO PARUÁ e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

cúUsUtA TERCEIRA - Do VATOR

o valor global deste contrato é de R$ 20.174,00 (vinte mil e cento e setenta e quatro reais).

PAúcRAFO PRIMEIRo - A quantificação do contrato se dará conforme planilha abaixo

ESPECIFICAçÔES E ITENS DO CONTRÂTO

Item t»§crição

1 CUEIRO PARA RECÉM.NASCIDO EM TECIDO

FLANÉLADo E ANTIALÉRGICo. MEolNDo EM

Marca Unidade

UNIDADE

quant.

100

Rt Unit.

R$ 8,00

Rg Total

R$ 800,00

\
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MÉD|A 0,9ó x o,Bo. coREs AMARELo E

VERDE.

PACAOZINHO CON,'UNÍO DE RECEM.

NASCIDo EV ALGoDÀo 03 PEÇAS

CON,IUNTO BODY + SHORÍ COM AEERTURA

ENTRE AS PERNAS. coM BoTÕE5 DE

PREsSÃo, MALHA 1oo% ArGoDÃo NAS

CORES AMARELO E VERDE.TAM: P e M.

,(IÍ COMPOSTO DE TUVA, GORRO E SAPATO

DE MALHA CORES AMARELO E VERDE.

TRocADoR tvpÉnvEÁvEr pena necÉtq-
NASCtDO.

BoLsA MÉD|A PARA REcÉM-NAsctDo DE

QUALIDADE COM EOLSO FRONTAL-

ToALHAS DE BANHo PARA REcÉM-NAscrDo.
COM CAPUZ E FORRO FRALDA. TAM:
7ox9ocM, 1oo7o ALGoDÂo NAs coREs'
ATVARELO E VERDE.

MANTA - MANTILHA 1Oo% AtGoDÃo.
KIT COM 05 FRALDAS ERANCAS 1OO7O

ALGoDÃo. TAMANHo MÍNtMo 70 x 70 cM
BANHEIRA PLASTICA INFANTIL

ANATÔMICA,FABRICADo EM MATERIAL DE
poltpRoptLENo nróxtco.cov cANTos
ARREDONDADOS. TOCAL APROPRIADO PARA

cotocAR SABoNETE E EspoNJA. vÁtvulA
EM PVC COM LACRE PARA ESCOAMENTO DA

ÁcuA, cApActDADE MÍN|MA DE 25 LrÍRos.
pEso supoRTADo DE ATÉ 2oKG NAs coREs
TRANSPARENTE, AMARELO E VEROE.

PENTE E ESCOVA

SABoNETE LÍeutDo 2ooMt NEUTRo PARA

REcÉM-NAscrDo.

CONJ.

KITS

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

R$ 7,50

R$ 9,05

R$ 8,s0

R$ 24.49

R$ 31,00

R$ 18,50

Rí 750,00

R$ 905,00

R$ 8s0,00

R$ 2.449,@

R$ 3.100,00

R$ 1.850.00

3

CONJ 100

100

100

100

100

100

100

7

:
I
9

qlaâsE

KtÍs

100

100

R$ 1ó.00

R$ 23,00

RS 1.ó00.00

R$ 2.300,00

10 R3 43.70 R$ 4.370.00

77 KITS

UNIDADE

100

100

R$ 4,00

R$ 8,0O

R$ 400,00

R$ 800,00

Àr zo.iz+,oo

r
72

valor Total

,NTDADE: 02 11 oo sÉc. MUN. Ass,rr. ,o.;r r*oIiltâ*o*oRçÂMENrÁR'o

cLAsstFtcAÇÃo: 08 122 ooog 2078 oooo MANUT. E FUNC. DA sEc. M. DE A. soc. TRAB. E cTDADAN|A

NAÍUREZA OA DESPESA: 3.3.90.32.00 - MATER|A|-. BEM OU SERVrÇO PARÂ DTSTRTBUTçÀO GRATUtTA

CúUSUTA sExTA . Do PRÀZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará até

31/72/2023, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial. \
COMERCIAL DEBECHE

TEXTIL
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cúUsULA QUARTA - Dos REcURsos oRçAMENTÁRIoS

cúUsutA QUINTA - Dos AcRÉsqMos E sUPREssÕE§

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou

supressôes que se fizerem necessários, aIé 25o/o lvinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com

o constante no Artigo ó5, § 1", da Lei Federal no 8.666/7993.
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O prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o princípio da anualidade do orçamento
previsto no art. 57, da Lei Federal n' 8.666/L993.

cúusurA sÉnMA - DA suBcoNrRArAçÃo
O presente contrato poderá ser objeto de subcontratação, com o percentual de até 45% (quarenta e

cinco por cento), com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediente instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial ou quadro de avisos da Prefeitura Municipal.

PAúGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exíme a CONTRATADA de responder pelos

atos, falhas, erros ou atrasos na execução do Íornecimento subcontratado.

PAúGRAFO SEGUNDO - A subcontratação não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE

e estará obrigada a aceitar suas decisôes.

cúusuu onÂvA - DA FtscAUzAçÃo

A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contretos Administrativos da

Prefeiturâ MunicÍpel de Santa Luzia do Paruá, que anoterá, em registro próprio, todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

PAúGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeiçôes técnicas, vÍcios ou emprego

inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

cúUsUtA NoNA. Do PAGAMENTo

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 (trinta) dias

consecutivos, após a entrega do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,

mediante â apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabendo ao servidor responsável atestar as notas fiscais que

deverão ser emitidas em 02 (duas) vias.

PAúGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta

Corrente da CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência n' 5853, Contâ Corrente í\" 7473-7.

PAúGRAFO SEGUNDO - Os preços avançados em decorrência do presente contrato, não serão

reajustados.

PARÁGRAFO TERCEIRo - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput

desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento)

sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de lOo/o (dez por cento), desde que para tanto não tenha

concorrido à empresa.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo

descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao rea.iustamento do preço ou correção monetária.

COMER(lALOEBECHE
TEfiI,

prêfeitura Municipal de santa Luzia do Paruá - MA I CNPJ: 12.511.093/m1{)6 ErREuiseTaTozooorss :l;1T11::l§1l.-.
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PARÁGRAFO QUINTo - Fica o coNTRATADo obrigado a manter durante toda execução do contrato,

em compaübilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

cúUsUtA DÉqMA - DAS OERIGAçÕES DA CONÍRATADA

Competirá à CONTRATADA cumprir as obrigações constantes no Termo de Referência, o qual faz parte

deste contrato.

cúusurA DÉ0MA pRtMEtRA - DAs oBRTGAçôES DA CoNTRATANTE

Competirá à CONTRATANTE:

a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados para a execução do ob.ieto;

b) Efetuar os pegementos nos termos do Contrato;

c) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela

urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados oportunemente;

d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para esta função, na

forma que lhe convier.

e) Receber os materiais permanentes, de acordo com as ordens de fornecimentos.

cúUsUtA DÉqMA SEGUNDA - DAs PENATIDADES

O descumprimento, totel ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONÍRATADA às senções previstas na Lei Federal n" fO.52O/2002, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n'
8.666/t993.

PAúGRAFO PRIMEIRO - No caso de atraso injustificado do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE

poderá aplicar as seguintes multas:

a) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor totel de Note de

Empenho, em câso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Multa moretóriâ diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota de

Empenho, em caso de atraso na substituiçâo dos materiais reprovados no recebimento provisório, até

o limite de lO% (dez por cento);

PAúGRAFo SEGUNDo - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRAÍANTE poderá,

garantida a prévia defesa, âplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as

seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) Suspensâo temporária de participar em licitaçáo e ímpedimento de contratar com a Administração,

pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públice enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade;
\

COMERCIAI OEBECHE À!ú&i*d4i.rF
ItxrL
ElRELl08974702000l 88 o.d6
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e) As sânções previstas nâs alíneas na", uc" e 'd" poderão ser aplicadas conjuntamente com â prevista na

alínea'b".
PAúGRAFO TERCEIRO - A fraude nâ execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a

declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art.7'da Lei Federal n'
70.520/2002.

PAúGR.AFO QUARTO. CAbCTá à PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA TUZIA DO PARUÁ, PTOPOT A

aplicação das penalidades prevístes, mediante relatório circunstanciado, âpresentando provas que justitiquem

a proposição.

PAúGRAFo QUINTo - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à

CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídos os casos de aplicação

das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO SEXTO - As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão descontadas dos

pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.

PAúGRAFo SÉflMo - As multas deverão ser recolhidâs no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CoNTRATADA antes de pagas ou relevadas as

multas que lhe tenham sido aplicadas.

cúusurA DÉctMA TERCE|RA - DA REsctsÃo

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas

no Artigo 78, da Lei Federel n" 8.666/7993, que ocorrerá nos termos do Artigo 79 do mesmo diploma legal,

sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes.

PAúGRAFo ÚNtco - A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste contrato
assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente, mediânte Notificação por

ofício entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicação das penalidades que se

demonstrarem cabíveis, em processo administretivo regular.

cúUsUTÂ DÉoMA QUARTA - DAs coMUNIcAÇÕEs

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrâto, só produzirá efeitos legaís se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não

sendo consideradas comunicaçôes verbais.

cúusuLA DÉoMA eurNTA - DA puBUcAçÃo

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após sua assinatura,

obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo ó1, da Lei Federal n' 8.666/f9%.

cúUsUtA DÉOMA sExÍA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Justiça de SANTA tuzlA DO PARUÁ - MA, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. \

coMERc A L DEBE(HE 
Flf,,É;i[#]:j!lx:
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a

seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02

(duas) testemunhas que também os subscrevem.

Santa Luzia do Paruá - MA, 11 de maio de 2023

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

lh-
Âneel" tüffi,a dos neis

Secretária Municipâl de Assistência Social, Trabalho

e Cidadania

076/2022

COMERCIAL DEBECHE A'sjnâdodefomàdsn.rpof

rExIL :,?lr'ff4t9."tj":i[t-'
EIRELI:089747020001 88 Dãdo': 2023.05 r s oe21:18 {4oo'

YASMIN MACEDO DAUD

CPF n" 470.346.438-14

TESTEMUNHAS

NOM E: NOME:

cprtGOQ.SOo.Oa 3- 8o CPF: oZ-j 5j? Lt\3-61
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gela M rcia dos Reis
MIN MÀCEDO DÀUD
ne 470.346.438-14retária t{unicipal de Assistência Social, Trâbalho e Cidadani

t6t2022

AVISO DO EXTRATO DE CONTTATO Í{T 0732023 . PREGIO
ELÊtnÔ tco r{s 0122023

ErfRÂTO DE COIITRÂTO Nc 073i?023, assinado em 15/05/2023. Obietol
Regisvo de Preços, paÍà futurô e eventuàl aquisiçáo de Kt Natalidade
(enxovâl infantll). parâ atender as necessldades da SecretâÍla Municipal
de Desenvolvimento Social e Cidadania. Proresso Administrativo ng

0182023. Modalidadê: PÍegão EletÍônico nc 0122023. CONTRÂTANTE:

Secretôria Municipal de Assistência Social, Irabalho e Cidadania, CNP,

Publicado pot: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUÉS

Código identificador: c5341 12 lla&cb6bb7 d,a317 626bc5e0l

nr 97.522.990/0001.60. CONTRÂTAOO: COi{ERCIÂL DEBECHE TEXTIL

LTOA, CNP.I nc 08.974.702/0001-88. valor Global R$ 20.174,00 (vinte
mil e cento e setenta e quatro reais). Vigência lnicial: 15 d€ môio de
2023. Viqência Final: 3l de dezembro de 2023. Àngela uárcia dos Reis.

Santa Luzla do PaÍuá - MA, 15 de maio de 2023.

Publicado pot: i/yLLYAI, P,IrHE,RO RODR,6UES

C ó d i go i de nti fr c adoc 73 e 5b85 tc47 bb024o22 4 7 e d0 6 a a8 Í4 Í6

PREFElTURÂ MUNICIPAL DE 5 DOMINGOS DO AZEIT

aTA OE REGISTRO DE PREçOS Nr 022/2021.

PREGÀO ELETRÔNICO N'OO3/2023 - sRP
PROCESSO ADMIN|STRAT|VO N" 012/2023

aTÀ DE RtG|STRO DE PREçOS Nr 022n023.

Por este instrumento de contrato, de um lôdo o lVunicÍpio de Sáo Domingos do Azeitào/MA, com sede administÍàtiva situada à Rod. BR 230, KM 212,
S/N. Centro, São Dohlngos do Azeltáo - MA, inscrito no CNPj/MF: 01.612,333/0001-34, neste ato representàdo pelo preíeito Municipal. Sr.
LouRlvÀL LEA DRo Dos sallTos ruxloR, brasileiío, casado, empresário, portador do cpF ne 270.349.843-87 e, de outro lado a pessoa
FREIÍAS P^PELltlA ElnEll, com endereço à Rua Hilarlo Montelro. nc 820. CEP: 64860.00, na cidade de t ruçuÍ, Estâdo de Piauí, inscrito no
CNPJ^iF sob n0 32.342.375/0001-26, neíe ato representadà pelo Sr. EVAIIDRO DE FREITAS UOnEIRA. brasileiro, poítador do documento RG nq.
1572505 5SP/P| e CPF ne. 735.117.733-34. atendendo as condiçôes do instrumento convocatório e as constantes nesta Ata de Rêgistro de pre(os,
sujeitando-se as partes à normas dã Lei Federal n! 8.666/93 e suas posteÍiores alterações, Lei n,c 10.5202002. do Decreto n.c 10.024/2019,
Decreto Municipal nc 006 e 007 ambos de 01/0U2021, da Lei complementar 123r2006, alt€rada pelâ Lei ComplementaÍ 1il7/20I4 e demais formàs
comdementares ê disposiçôes deste instrumento aplicáveis à espé(ie, conforme as cláusulas e condiçôes a seguir delineadast

cúusuLA r . oBJETo

1.1 Âta de Registro de Preços estabelece cláusulôs e condições geÍais reÍerente ao pREGÀo ELETnôMGO . oo3/2oz:I. SRp que tem por objeto
o R.glstlo da Plaçot paru Íuturr contrrtaçào, de Íorma plrcclada, d. matêrl.ls dc Gonlrtno para suprlÍ rs nGcassldadGs das
dlvrrslr 3ccretrÍlli do t{unlcÍplo dc Sáo Domlngoi do A:Ghio/t A.

cúusul [ - DoS Docu!íEtfTos titTEGRANÍEs

2.1 Faz paíte inteqrante desta atà de Registro de PÍeços os documentos e ihstruçóes que compóem o pREGÃo ELErRôNlco lt" ü)!no2:t- sRp,
complementando-a pard fins de diÍeito e independentemente de trans(riçà0, obrigando-se as partes em todos os teímos.
2'2 lntegram esta Ata, o respectivo instrumento convocatódo e seus ahexos, bem como as propoías das empresas vencedoras do certame.2.3 Esta Àta de Registro de PÍeços e as futuras contrôtações obedecerào ao disposto no óecreto FedeÍal ne. 7g9212013, Decreto Federal N0Lo'o21l2oL9 ê no Decreto Municlpal ne oo72o2l de 01i012021 que .egulamenta o sistema de Registro de preços previsto no aÍt. 15 da Lei ne8.666, de 2l dejunho de 1993, no âmbito municipal.

cúusulÂ Ít - DOS PREçOS REGTSTRÀDOS

:'-r o preço regiskado. as especificaçôes do objeto, a quantidàde e as demàis cordições oíertadô5 na (s) propostà{s) são às que seguem:1l . FORI{ECEOOR iEGlsTNÂDO

DESCÀrçÀO
or totrl

netês 50 9 No 29
R$ 9,00 Rí 450,00

agador paÍa quadro bran(o R$ 4,25 R$ r.275.00
áàl co 0olorid em látê 1tamanho c0res drvers a5 0c/5 NU Dpct. Rt 2.48E,00

IuilIil
@@@il@ú
@ il

I I

il

@

www,f a m em. oÍg, b rI CEeTst m O6lTÂL.t/t€NIt
E COÀl CARITIaO 0€ T€MPO 28 2S9


